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§ 3° Em qualquer caso, fi ca assegurada ao Instituto de Gestão Previden-
ciária e de Proteção Social do Estado do Pará (IGEPPS), a cobrança dos 
valores indevidamente pagos em função de nova habilitação.
Art. 104.  Concedida a pensão militar por morte, será o ato publicado, 
implantado na folha de pagamento e apreciado, para fi ns de registro, pelo 
Tribunal de Contas do Estado. 
Parágrafo único. Caso seja denegado o registro do ato pelo Tribunal de Contas 
do Estado, o benefício será cancelado até a folha de pagamento do mês sub-
sequente à data de publicação da decisão no Diário Ofi cial do Estado.
Seção II
Da Pensão Militar por Extravio
Art. 105. A pensão militar por extravio será devida uma vez comprovado 
o estado de extraviado ou de morte presumida em virtude de catástrofe, 
acidente ou desastre, na forma das leis aplicáveis aos militares.
§ 1° No caso de desaparecimento do militar por motivo de catástrofe, 
acidente ou desastre, a pensão será devida, mediante o processamento da 
justifi cação, nos termos da lei federal.
§ 2° Decorridos 6 (seis) meses do primeiro dia do desaparecimento ou 
extravio, terá início a habilitação dos benefi ciários à pensão militar e será 
cessado o pagamento da remuneração, quando se iniciará o pagamento da 
pensão militar, na forma do regulamento.
§ 3° Na hipótese de reaparecimento do militar, assim apurado na forma da 
lei, deverá ser efetuado o pagamento da diferença entre a remuneração a 
que faria jus e a pensão paga a seus benefi ciários, se for o caso.
§ 4° Exceto na hipótese de desaparecimento, extravio ou deserção, a con-
cessão da pensão aos benefi ciários do militar fi cará condicionada à decla-
ração judicial de morte presumida, nos termos do disposto na Lei Federal 
n° 10.406, de 2002.
Art. 106. À pensão militar por extravio aplica-se o disposto na Seção I 
deste Capítulo, no que for compatível.
Seção III
Da Pensão Militar Especial
Art. 107. A pensão militar especial será devida ao conjunto de benefi ciá-
rios, de acordo com o rol defi nido no art. 30 desta Lei Complementar, do 
militar morto em uma das seguintes hipóteses:
I - em campanha ou em ato de serviço;
II - em decorrência de ferimentos ou doenças derivados das condições 
inerentes ao serviço, assim reconhecidos por Junta Militar de Saúde; ou
III - por acidente em serviço.
§ 1° Para efeito de concessão de pensão militar especial, considera-se 
acidente em serviço o estritamente ocorrido nas seguintes circunstâncias:
I - por fato relacionado, mediata ou imediatamente, com as atribuições 
militares, ainda que ocorrido em horário ou local diverso daquele determi-
nado para o exercício de suas funções;
II - em decorrência de agressão sofrida e não provocada pelo militar, no 
exercício regular de suas atribuições funcionais;
III - por situação ocorrida no percurso da residência para o trabalho e vice-
versa, desde que ligada diretamente à atividade exercida;
IV - em treinamento; e/ou
V - em represália, por sua condição de militar.
§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo quando o acidente for resultado 
de crime, transgressão disciplinar, imprudência, imperícia, negligência ou 
desídia imputados ao militar morto.
§ 3° As circunstâncias do óbito do militar deverão ser apuradas pela res-
pectiva Corporação, que se pronunciará sobre a efetiva ocorrência de uma 
das hipóteses previstas no caput deste artigo.
Art. 108. A pensão militar especial é acumulável com as demais pensões 
militares previstas nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. A pensão militar especial é inacumulável com qualquer 
benefício previdenciário.
Art. 109. A pensão militar especial é composta das seguintes parcelas:
I - soldo integral ou cotas de soldo; e
II - gratifi cações, nos percentuais previstos em lei:
a) gratifi cação de risco de vida;
b) gratifi cação habilitação militar; e
c) gratifi cação de tempo de serviço.
§ 1° Se ocorrer a promoção post mortem do militar, o valor do soldo será 
o do novo posto ou graduação.
§ 2° As parcelas que compõem a pensão especial militar devem considerar 
os valores previstos na norma que vigorava na data do óbito do militar.
§ 3° Os percentuais e os valores obedecerão à legislação própria de cada parcela.
§ 4° Excluem-se da composição da pensão militar especial as vantagens de 
natureza indenizatória, bem como as vantagens que decorrem especifi ca-
mente da atividade, na forma da lei.
Art. 110. A pensão militar especial será reajustada pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística (IBGE), ou por outro índice que venha a substituí-lo.
Art. 111. A pensão militar por morte será devida ao conjunto de benefi ciários 
de acordo com o rol defi nido no art. 30 desta Lei Complementar, a contar: 
I - do óbito, quando requerida em até 90 (noventa) dias;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; e
III - da data do cancelamento de benefício inacumulável, quando houver.
§ 1° Se o benefi ciário for absolutamente incapaz à data do óbito, não tem 
início a contagem do prazo previsto no inciso I do caput deste artigo, en-
quanto perdurar essa condição jurídica.
§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, o prazo somente começará a ser conta-
do quando cessada a causa impeditiva da prescrição, retroagindo-se os efeitos 
fi nanceiros da pensão à data do óbito ou à do requerimento, conforme o caso.
§ 3° O direito de requerer a pensão militar especial prescreve em 5 (cinco) anos.
Art. 112. Farão jus à pensão militar especial os benefi ciários do militar da 
reserva remunerada convocado, nos termos desta Lei Complementar, que 
venha a falecer em serviço.

Art. 113. A pensão militar especial será concedida por ato do Chefe do 
Poder Executivo, que será publicado no Diário Ofi cial do Estado.
§ 1° Uma vez publicado o ato concessivo, a pensão militar especial será 
implantada na folha de pagamento e apreciada pelo Tribunal de Contas do 
Estado, para fi ns de registro. 
§ 2° Caso seja denegado o registro do ato pelo Tribunal de Contas do Es-
tado, o benefício será cancelado até a folha de pagamento do mês subse-
quente à data de publicação da decisão no Diário Ofi cial do Estado.
Art. 114. À pensão militar especial aplica-se o disposto na Seção I deste 
Capítulo, no que for compatível.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À RESERVA REMUNERADA, 

REFORMA E PENSÕES MILITARES
Art. 115. Os benefícios serão modifi cados ou extintos, de acordo com a lei 
vigente ao tempo da ocorrência do fato modifi cativo ou extintivo, ressal-
vado o direito adquirido.
Art. 116. Os benefícios serão pagos diretamente ao titular ou benefi ciário, 
salvo em caso de extravio, moléstia contagiosa ou impossibilidade de lo-
comoção, quando serão pagos a procurador com instrumento público, cujo 
mandato não terá prazo superior a 6 (seis) meses.
Art. 117. O pagamento devido ao benefi ciário civilmente incapaz será feito 
ao seu representante legal, admitindo-se, na falta deste e por período não 
superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro legítimo, civilmente 
capaz, mediante termo de compromisso fi rmado no ato do recebimento.
Parágrafo único. O procurador se sujeita à responsabilidade civil e criminal 
pelo recebimento indevido do benefício, bem como pela falta de comuni-
cação de qualquer ato que invalide o seu instrumento ou o próprio faleci-
mento do representado.
Art. 118. O militar inativo e o benefi ciário de pensão militar deverão fazer, 
anualmente, a prova de vida perante o Instituto de Gestão Previdenciária e 
de Proteção Social do Estado do Pará (IGEPPS), na forma do que dispuser 
o regulamento.
Art. 119. O 13° (décimo terceiro) salário será devido aos militares da re-
serva remunerada, reformados e benefi ciários de pensão militar e equiva-
lerá ao valor da respectiva remuneração ou da pensão referente ao mês de 
dezembro de cada ano.
Parágrafo único. No ano da ocorrência do fato gerador ou extintivo do benefí-
cio de proteção social, o cálculo da prestação obedecerá à proporcionalidade da 
manutenção do benefício no correspondente exercício, equivalendo cada mês 
decorrido, ou fração de dias superior a 15 (quinze), a 1/12 (um doze avos).
Art. 120.  Serão descontados dos benefícios:
I - as contribuições ao Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará;
II - as restituições dos valores de benefícios recebidos indevidamente;
III - o imposto de renda retido na fonte, ressalvadas as disposições legais;
IV - a pensão de alimentos decretada em decisão judicial ou na forma do 
art. 733 da Lei Federal n° 13.105, de 16 de março de 2015;
V - as contribuições facultativas devidas pelo segurado às respectivas asso-
ciações e entidades sociais instituídas por militares, na forma da lei;
VI - as consignações facultativas, nos termos das respectivas normas estaduais; e
VII - outros descontos instituídos por lei.
§ 1° Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, o desconto incidente 
sobre o benefício de proteção social não poderá ser superior a 30% (trinta 
por cento) do seu valor bruto.
§ 2° Para a cobertura das despesas administrativas das consignações de 
que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo, deverá ser cobrada a 
reposição de custos defi nida por norma regulamentar.
Art. 121. Para os descontos em folha, a que se refere o art. 120 desta Lei 
Complementar, são estabelecidos os seguintes limites:
I - quando determinados por lei ou regulamento, quantia estipulada nesses atos;
II - até 70% (setenta por cento) para os descontos previstos nos incisos I, 
III e IV do art. 120 desta Lei Complementar; e
III - até 30% (trinta por cento) para os demais não enquadrados nos I e 
II do caput deste artigo.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o consignante poderá receber em 
folha de pagamento a quantia líquida inferior a 30% (trinta por cento) da 
remuneração da inatividade ou da pensão militar.
Art. 122. Os valores devidos a segurado inativo ou benefi ciário da pensão 
que vier a falecer antes do seu recebimento serão pagos aos seus sucesso-
res mediante apresentação de alvará judicial ou formal de partilha.
Art. 123. O tempo de contribuição para Regime Próprio de Previdência ou 
para o Regime Geral de Previdência Social poderá ser contado para efeito 
de reserva e reforma, salvo se já utilizado para recebimento de outro bene-
fício previdenciário, devendo ser realizada a devida compensação fi nancei-
ra entre os regimes e o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado 
do Pará, na forma prevista em lei.
Art. 124. O tempo de serviço militar efetivamente prestado e não contri-
buído, anterior a 11 de janeiro de 2002, data da entrada em vigor da Lei 
Complementar Estadual n° 039, de 09 de janeiro de 2002, será contado 
como tempo de contribuição, para fi ns de inatividade, no âmbito do Siste-
ma de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará.
Parágrafo único. É expressamente vedada, para efeitos de reforma e re-
serva remunerada no âmbito do Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado do Pará, a contagem de tempo de contribuição fi ctício a contar 
de 11 de janeiro de 2002.
Art. 125. Para efeito de concessão de reforma ou reserva remunerada 
constitui-se em incumbência do órgão de origem do militar a instrução 
completa do processo de inativação, na forma do regulamento.
Art. 126. A perda da condição de militar em decorrência da aplicação de 
punição disciplinar implica a perda dos direitos previstos nesta Lei Com-
plementar, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição em 
outro regime de proteção social ou previdenciário.


